
 

 

 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAS DE SÃO PAULO 

AV. MIN. ÁLVARO DE SOUZA LIMA, 250 / 253 – SÃO PAULO – SP 
 

 

RESUMO DAS REGRAS DE USO DOS SALÕES DE FESTAS 
 
Os salões são destinados para o uso de festas e são privativos e exclusivos dos moradores, mediante reserva 
com antecedência mínima de 5 dias e máxima de 90 dias através do site ou aplicativo da BBZ Administradora. 
Necessário ter login de acesso cadastrado. 
 
Horários de uso dos Salões de Festas:  

Domingo, segunda, terça, quarta, quinta e sexta-feira: até às 24:00h.  
Sábados e vésperas de feriados: até 01:00h.  
 

Capacidade dos Salões de Festas:  
Até 50 (cinquenta) pessoas em cada salão.  

 
Regras de Uso dos Salões de Festas:  
a) Conferir todos os itens na vistoria de entrega das chaves, anotando o que for encontrado em desacordo, 

para evitar cobranças de reembolso indevidas; 
b) Não usar aparelhos sonoros na área externa aos Salões (som, microfone, caixa acústica, grupos musicais, 

etc) 
c) Não exceder os limites de barulho que é até às 22:00h, conforme legislação em vigor com respeito ao 

volume de som de aparelhos ou de conjunto musicais, em decorrência da Lei do Silêncio.  
d) Responsabilizar-se pelo comportamento de seus convidados, dentro ou fora dos salões, com a finalidade 

de que os bens e as áreas de lazer do condomínio sejam preservados.  
e) Controlar a permanência dos convidados na área dos salões, não sendo permitida a permanência fora dos 

mesmos; 
f) Permanecer pessoalmente durante todo o tempo, em que transcorrer a reunião festiva, não 

abandonando o local, salvo por curtíssimos períodos.  
g) Devolver as chaves no máximo até às 10:00h da manhã seguinte da realização da festa, com a realização 

de nova vistoria que constate a integridade e/ou danos aos bens e utensílios do salão. 
 
Importante: 
 Leia atentamente o Termo de Responsabilidade e evite multas referente ao descumprimento de 

qualquer norma prevista em nosso Regulamento Interno. 
 As reservas podem ser canceladas: 

- com até 7 dias de antecedência, com devolução total do valor pago; 
- fora do prazo acima, sem devolução de qualquer valor pago. 

 Para uso nas datas comemorativas de Natal e Reveillon, é necessário participar e se inscrever em 
assembleia realizada para sorteio entre os interessados. 

 


